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DECRETO 046/2024.

SÚMULA:  “NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ESPORTES E LAZER – CMEL”.

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei
Municipal nº 031/2023 e alteração dada pela Lei Municipal nº 038/2024:

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Esporte e
lazer - CMEL, os seguintes membros:

Secretário Municipal de Esporte e Lazer e Presidente do Conselho
Municipal:
Titular: Mauro Sergio Lopes da Silva
Suplente: Alice das Brotas Sene Guimarães

I – Representantes das Secretarias Municipais:

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Vera Rute da Rosa Izac
Suplente: Altair Jacob de Souza

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Carla Rafaela Coutinho
Suplente: Zenilde de Fátima Anhaia Leite

Represent ante da Secret aria Municip al de Administração
Titular: Paulo José Izac
Suplente: Danilo Tomaz de Oliveira Matozinho

Represent ante da Secret aria Municip al de Ação Social
Titular: Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Suplente: Vanessa Rita de Cássia Fermino

Represent ante da Secret aria Municip al de Meio Ambiente, Saneamento e
Obras Públicas
Titular: Marcelo Verde Ramo Hollweg
Suplente: Gabriela Silva Wolff Barbosa

II – Representantes da Sociedade Civil:

Representante da Comunidade (Associação de Moradores do Município)
Titular: Victor Yukity Yamamoto
Suplente: Vanderley José Ribeiro

Representante da Comunidade (Beneficiários do Programa Municipal
destinado à Melhor Idade)
Titular: Maria Aparecida Lobo
Suplente: Valter Patriarca

Representante do Estabelecimento Estadual de Ensino
Titular: Josilda Ferreira Alves
Suplente: Josilene Ferreira Alves Carvalho

Representante do Estabelecimento Municipal de Ensino
Titular: Otacílio Gell da Cruz
Suplente: Silvia Aparecida de Souza

Representante dos Clubes Esportivos do Município
Titular: Leoni Maria dos Santos
Suplente: Calil dos Santos

Representante dos Profissionais da Instituição para Desporto no Município
(APAE)

Titular: Alan Marcos da Silva
Suplente: Joel Fernando da Luz

Art.  2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 15 DE
JULHO DE 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Acácio da Cunha, investido
no cargo de Técnico em Radiologia, matrícula nº 1421, com base no artigo 139
da lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 09/
09/2022 a 08/03/2023, com início em 15 de julho de 2024 a 03 de agosto de
2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de julho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 270/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que no período das férias escolares do ano letivo de 2024, a
Educadora de CMEI Gabriela Aparecida de Oliveira Arcanjo encontrava-se em
licença maternidade, no período de 15 de janeiro de 2024 a 12 de julho de 2024,
sendo assim a mesma não gozou o período de férias escolares integralmente;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Gabriela Aparecida de Oliveira
Arcanjo, investida no cargo de Educadora de CMEI, matrícula nº 21637, com
base na lei municipal nº 029/2.003, férias proporcionais, com início em 15 de
julho de 2024 a 31 de julho de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de julho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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